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P R Q J E T O D E L E I N°. 06/2022 

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências". 

M I G U E L JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito do Município 
de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 

F A Z S A B E R Q U E A C A M A R A MUNICIPAL D E N O V A 
LUZITÂNIA, A P R O V O U E E L E SANCIONA E 
P R O M U L G A A S E G U I N T E L E I . 

Art. I o . - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir por 
decreto, créditos adicionais especiais no valor total de até R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil 
reais), objetivando a execução de Ações Relativas ao Planejamento Urbano, destinado ao 
recapeamento asfáltico em diversas ruas centrais da cidade, nos termos do Contrato de Repasse n°. 
885725/2019/MDR/CAIXA, celebrado com Ministério do Desenvolvimento Regional. 

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo "caput" deste 
artigo será coberto com recursos a que alude o inciso I , I I e/ou I I I , do parágrafo I o , do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 2 o . - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder 
alterações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigentes para 2022. 

Art. 3 o - Esta Lei entra em v^gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Nova Luzitânia, 09 áe fevereiro 
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